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Inclua-se onde couber novos artigos com a seguinte redação: 
 
 

Art. …..  A Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art. 5º  Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, 
composta pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal 
do Brasil, de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil e de Especialista 
Tributário da Receita Federal do Brasil.” (NR) 
 
“Art. 6º ………………………………………………………… 
……………….………………………………………………. 
§ 2º-A.  Incumbe ao Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil, nos 
assuntos de natureza previdenciária: 
 
I - exercer atividades de apoio ao exercício das atribuições privativas dos 
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil; e 
II - auxiliar o exame de matérias e processos administrativos. 
 
§ 3º  Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as 
atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, de 
Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil e de Especialista Tributário da 
Receita Federal do Brasil.” (NR) 

 
Art…….   Ficam transformados em cargos de Especialista Tributário da Receita 
Federal do Brasil os cargos efetivos de Técnico do Seguro Social e de Analista do 
Seguro Social redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma 
do art. 12 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, cujos ocupantes se encontravam 
em efetivo exercício na Secretaria da Receita Previdenciária e que não tenham optado 
por sua permanência no órgão de origem. 
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§ 1º O enquadramento no cargo referido no caput dar-se-á automaticamente, salvo 
opção irretratável do respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias 
a contar do início da vigência desta Lei, na forma do termo de opção constante do 
Anexo III desta Lei. 
 
§ 2º  Para efeitos de enquadramento considera-se o tempo de efetivo exercício nos 
cargos de que trata o art. 12 da Lei nº 11.457, de 2007, na proporção de um padrão 
para cada ano de efetivo exercício. 
 
Art. …… Os cargos efetivos de Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil são 
estruturados em classes, subdivididas em padrões de vencimento, na forma do Anexo 
I. 
 
Art. ….  Os titulares dos cargos de Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil 
serão remunerados exclusivamente por subsídio, na forma do Anexo II, fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória. 
 
Parágrafo único.  Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos 
titulares dos cargos de Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil as 
seguintes parcelas remuneratórias: 
 
I - vencimento básico; 
II - Gratificação de Desempenho; e 
III - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de 
agosto de 1992. 
 
Art. ….. Além das parcelas e vantagens de que trata o parágrafo único do art. 4º, não 
são devidas aos titulares dos cargos de Especialista Tributário da Receita Federal do 
Brasil, a partir de 1º de janeiro de 2017, as seguintes espécies remuneratórias: 
 
I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, de 
qualquer origem e natureza; 
 
II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 
 
III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de 
direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão; 
 
IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos; 
 
V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 
 
VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 
da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990; 
 
VII - abonos; 
 
VIII - valores pagos a título de representação; 
 
IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 
 
X - adicional noturno; 
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XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 
 
XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não estejam 
explicitamente mencionados no art. 7º. 
 
Art. ….  Os servidores titulares do cargo de Especialista Tributário da Receita Federal 
do Brasil não poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer valores ou 
vantagens incorporadas à remuneração por decisão administrativa, judicial ou 
extensão administrativa de decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que 
decorrentes de sentença judicial transitada em julgado. 
 
Art. ….  O subsídio dos titulares do cargo de Especialista Tributário da Receita Federal 
do Brasil não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação 
específica, das seguintes espécies remuneratórias: 
 
I - gratificação natalina; 
II - adicional de férias; 
III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o 
§ 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003; 
IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; e 
V - parcelas indenizatórias previstas em lei. 
 
Art……  A aplicação das disposições desta Lei aos servidores ativos, aos inativos e 
aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de 
pensões. 
 
§ 1º  Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em 
decorrência da aplicação do disposto nesta Lei aos servidores titulares do cargo de 
Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil, eventual diferença será paga a 
título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será 
gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira 
por progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da 
reestruturação dos cargos e das Carreiras ou das remunerações previstas nesta Lei, 
da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza. 
 
§ 2º  A parcela complementar de subsídio a que se refere o § 1º, estará sujeita 
exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais. 
 
Art. …… Fica vedada a redistribuição dos servidores integrantes do cargo de 
Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil, bem como a redistribuição de 
cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos e entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional para a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
 
Art. …… O desenvolvimento do servidor na estrutura de classes e padrões do cargo 
de Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil ocorrerá por meio de 
progressão e promoção, na forma do regulamento. 
 
Art. ….. Os cargos de Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil que vagarem 
consideram-se automaticamente extintos. 
 
Art………A criação do cargo de Especialista Tributário da Receita Federal do Brasil 
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produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

JUSTIFICATIVA 

O aproveitamento dos Técnicos do Seguro Social e dos Analistas do 

Seguro Social servidores redistribuídos da extinta Secretaria da Receita Previdenciária no cargo 

de Analista Tributário da Receita Federal do Brasil busca a harmonização no exercício das 

atividades com vista ao aumento de produtividade, e por conseguinte, à maximização dos 

resultados, além do mais, essa transformação colocará fim à uma insegurança jurídica de valor 

inestimável. Importante destacar que TODOS ESSES SERVIDORES FORAM 

REDISTRIBUÍDOS EX OFFICIO E JÁ INTEGRAM O QUADRO DE PESSOAL DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL TENDO LOTAÇÃO E EXERCÍCIO NO ÓRGÃO HÁ MAIS DE OITO 

ANOS. 

Os cargos dos servidores da Secretaria da Receita Previdenciária, extinta 

pelo art. 2º, §4º, da Lei 11.457 de 2007, que exerciam a função de apoio aos Auditores Fiscais 

da Previdência Social foram redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil para 

operacionalizar a fusão, atender ao princípio da eficiência e impedir que o serviço de 

arrecadação e fiscalização das Contribuições Sociais sofresse solução de continuidade. 

Por determinação Constitucional os servidores redistribuídos para a 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL     devem estar incluídos em Carreira 

específica na SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, pois o Artigo 37, em seu 

inciso XXII determina que  as administrações tributárias deverão ser exercidas por servidores de 

Carreiras Específicas; é exatamente por isso que existe uma única Carreira na SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL     que é a Carreira Auditoria da Receita Federal do Brasil 

composta pelos Cargos de Auditor  Fiscal e Analista Tributário. 

As atribuições dos servidores redistribuídos da Secretaria da Receita 

Previdenciária para a Secretaria da Receita Federal do Brasil sempre estiveram relacionadas à 

arrecadação tributária e ao apoio aos Auditores-Fiscais nesta função, seja no INSS, quando a 

autarquia detinha a capacidade tributária concernente às contribuições sociais, seja na 

Secretaria da Receita Previdenciária para onde foram redistribuídos quando a capacidade 

tributária do INSS passou para este órgão (Portaria MPs nº. 1.301/2005), seja na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, órgão onde atualmente estão lotados em virtude da fusão do fisco 

federal. 

O aproveitamento dos ocupantes dos cargos de Técnico do Seguro Social 

e de Analista do Seguro Social no cargo de Analista Tributário da Receita Federal do Brasil não 
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implica em investidura em cargo de natureza ou complexidade diversa, uma vez que esses 

servidores já desempenham atribuições substancialmente semelhantes às posteriormente 

conferidas aos Técnicos da Receita Federal, cujos cargos já foram transformados em Analista 

Tributário da Receita Federal do Brasil. 

Esses servidores, tanto os Analistas Tributários da Receita Federal do 

Brasil como os Técnicos do Seguro Social e os Analistas do Seguro Social sempre exerceram 

atribuições técnicas de natureza auxiliar em relação às funções dos Auditores-Fiscais. 

A classificação das atribuições do cargo de Analista Tributário da Receita 

Federal do Brasil como de nível superior, exigindo o cumprimento de tal requisito para o ingresso 

na carreira, não alterou a situação originária dos servidores que nela ingressaram quando se 

impunha, apenas, a formação de nível médio. Com efeito esse aproveitamento dos  servidores 

originários da extinta Secretaria da Receita Previdenciária não modifica o status do concurso 

público em que foram aprovados. 

Não se deve desconsiderar que o regime jurídico originalmente conferido a 

determinada carreira funcional pode ser modificado em momento posterior, perante as novas 

realidades e necessidades surgidas para a consecução das finalidades da Administração 

Pública. Em consequência, requisitos de ingresso inexistentes no passado, tais como a de ser 

portador de diploma de curso superior, podem vir a ser exigidos dos candidatos em 

entendimento ao interesse público, o que, entretanto, não afeta as situações jurídicas 

consolidadas sob o regime jurídico então vigente. A extinção da Secretaria da Receita 

Previdenciária e a absorção das suas competências, atribuições e dos seus servidores por parte 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil atendeu o interesse público em virtude da 

modernização do Estado. 

Constata-se, portanto, que a transformação de cargos ora pretendida 

nessa emenda não implica, violação à Constituição Federal. É valida a transformação quando 

não resulta em alteração substancial na complexidade das atividades a serem desempenhadas 

pelo servidor público. Os servidores da extinta Secretaria da Receita Previdenciária, 

redistribuídos há sete anos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil já executavam, no 

órgão extinto, as mesmas atribuições que executam hoje. 

Por essa razão, é justo e necessário promover a transformação e o 

adequado aproveitamento dos cargos dos Técnicos do Seguro Social e dos Analistas do Seguro 

Social para o cargo de Analista Tributário da Receita Federal do Brasil. Essa transformação 

alcançará apenas e tão somente os servidores redistribuídos para a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil por força do Art. 12 da Lei 11457 de 2007 que não optaram por permanecerem 

no órgão de origem. 

C
D

/
1

6
7

6
2

.
0

0
7

0
1

-
1

2



Através dessa emenda buscamos o cumprimento do artigo 12 da lei 11457 

através do reconhecimento e da valorização desses servidores que foram redistribuídos para 

assegurarem a continuidade da eficiência da arrecadação previdenciária em nosso país, 

resultando em receitas diárias de 350 milhões de reais; recurso esse responsável pela 

manutenção da seguridade social em nosso país e de praticamente todos os programas sociais 

do governo. 

Aprovarmos essa emenda que ora apresento é uma questão de bom senso 

e respeito às decisões soberanas do Congresso Nacional e as normas legais vigentes em nosso 

país. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2016. 

 

 

 

 
 
 

Deputado Pompeo de Mattos 
PDT/ RS 
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